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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CONTROLADORIA GERAL


ANEXO II

MODELO DE INSTRUÇÃO NORMATIVA

SISTEMA DE XXXX – SXX
INSTRUÇÃO NORMATIVA SXX nº 001/2020

DISPÕE SOBRE XXXXXXXXX E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Versão: 01.

Data: XXX/XXX/2020.

Ato de Aprovação: Portaria nº XXX/2020.

Unidade Setorial Responsável: Divisão/Diretoria de XXXXXX.

CAPÍTULO I

DA FINALIDADE
Art. 1º. A presente Instrução Normativa dispõe sobre XXXXXX.

CAPÍTULO II

DA ABRANGÊNCIA
Art. 2º. Esta Instrução Normativa abrange todos os órgãos e unidades da estrutura administrativa do Poder Legislativo do Município de Guarapari/ES, os quais deverão adotar os procedimentos padrões ora estabelecidos no que se refere ao Sistema de XXXXXX.

CAPÍTULO III

DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 3º. A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações baseadas nas seguintes legislações:

I - Constituição Federal;

II - Lei Orgânica do Município de Guarapari/ES;

III – Lei Complementar nº 46/2013 (criou o Sistema de Controle Interno no Município de Guarapari);

IV - Lei Municipal nº 3.603/2013 (criou a Controladoria Geral da Câmara Municipal de de Guarapari);

V - Resolução nº 009/2013 (regulamentou o Sistema de Controle Interno do Poder Legislativo Municipal);

VI - Instrução Normativa SCI nº 001/2013, que disciplinou os padrões, responsabilidades e procedimentos para elaboração, emissão, implementação e acompanhamento das Instruções Normativas no âmbito do Poder Legislativo;

VII - Lei Municipal nº XXXXXX .....

VIII - Lei Municipal nº XXXXXX .....

CAPÍTULO IV

DOS CONCEITOS
Art. 4º. Para os fins desta Instrução Normativa considera-se:

I - Unidade Responsável: ??

II - Unidade Executoras: ???

III - Instituição: ????

IV - Serviços de Limpeza nos Prédios Públicos: ???

CAPÍTULO V

DAS RESPONSABILIDADES
Art. 5º. Compete a Unidade Responsável pela elaboração da presente Instrução Normativa:

I - Promover a divulgação e implementação desta Instrução Normativa mantendo-a atualizada, orientando as demais Unidades Executoras e supervisionar sua aplicação;

II - Promover discussões técnicas com as demais Unidades Executoras e com a Unidade de Coordenação de Controle Interno a fim de definir as rotinas de trabalho e os respectivos procedimentos de controle que devem ser objeto de alteração, atualização ou expansão;

III - demais atribuições que entender pertinente...

Art. 6º. Compete as Unidades Executoras:

I - Atender às solicitações da unidade responsável pela Instrução Normativa, quanto ao fornecimento de informações e a participação no processo de atualização;

II - Alertar a unidade responsável pela Instrução Normativa sobre alterações que se fizerem necessárias nas rotinas de trabalho, objetivando a sua otimização, tendo em vista, principalmente, o aprimoramento dos procedimentos de controle e o aumento da eficiência operacional;

III - Manter a Instrução Normativa à disposição de todos os funcionários da unidade, velando pelo fiel cumprimento da mesma;

IV - Cumprir as determinações da Instrução Normativa, em especial quanto aos procedimentos de controle e quanto à padronização dos procedimentos na geração de documentos, dados e informações;

V - demais atribuições que entender pertinente...

Art. 7º. Compete a Unidade de Coordenação do Controle Interno:

I - Prestar apoio técnico na fase de elaboração das Instruções Normativas e em suas atualizações, em especial no que tange a identificação e avaliação dos pontos de controle e respectivos procedimentos de controle; 

II - Através de atividade de auditoria interna, avaliar a eficácia dos procedimentos de controle inerentes a cada sistema administrativo, propondo alterações nas Instruções Normativas para aprimoramento dos controles ou mesmo a formatação de novas Instruções Normativas;

III - Organizar e manter atualizado o manual de procedimentos, em meio documental e/ou em base de dados, de forma que contenha sempre a versão vigente de cada Instrução Normativa.

CAPÍTULO VI

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 8º. Compete ao servidor responsável pelo serviço de XXXXX:

I - XXXXX;

II - XXXXX;

Descrever neste Capítulo o passo a posso detalhado dos procedimentos que se pretende normatizar, indicando os setores de tramitação, os documentos e informações que deve conter o requerimento inicial (...).

CAPÍTULO IX

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
Art. 9º. Esta Instrução Normativa deverá ser atualizada sempre que fatores organizacionais, legais ou técnicos assim o exigirem, a fim de verificar a sua adequação aos requisitos do Manual de Elaboração das Normas (Instrução Normativa SCI Nº 001/2013 - versão atualizada), bem como de manter o processo de melhoria contínua.

Art. 10. Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir de sua aprovação por Portaria a ser expedida e publicada pelo Presidente da Casa e vincula a atuação de todos os servidores integrantes da estrutura organizacional da Câmara Municipal de Guarapari.

Art. 11. Caberá à Unidade Setorial Responsável (Divisão/Diretoria de XXXXXX) a ampla divulgação de todas as Instruções Normativas ora aprovadas.

Art. 12. E por estar de acordo, firmo a presente instrução normativa em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais.

Guarapari/ES, XX de XXXX de 2020.

XXXXXXXXXXXX 

Diretoria/Divisão de XXXXXX
Câmara Municipal de Guarapari

XXXXXXXXXXXX 

Responsável pelo Sistema de XXXXXX
Câmara Municipal de Guarapari

XXXXXXXXXXXX 

Diretor Geral

Câmara Municipal de Guarapari

XXXXXXXXXXXX 

Controlador Geral

Câmara Municipal de Guarapari
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